
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECLAMAÇÃO Nº 37.403 - MG (2019/0041921-8)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
RECLAMANTE : SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 

SA 
ADVOGADOS : SERGIO BERMUDES  - RJ017587 
   LUIS FELIPE FREIRE LISBOA  - DF019445 
ADVOGADA : ANA PAULA ALMEIDA NAYA DE PAULA  - DF022915 
ADVOGADOS : ANGELA RAMOS PINHEIRO  - DF031608 
   NATALIA ROCHA PEREIRA TOFANI  - MG127221 
RECLAMADO : TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 
INTERES.  : TANIA GERALDA DA COSTA 
ADVOGADOS : WALLISON BRUNO PINHEIRO SILVEIRA  - MG104398 
   RENATTA DE OLIVEIRA VIEIRA  - MG159037 
 

  

DESPACHO

Tendo em vista a certidão de fl. 61, intime-se a parte reclamante para que, 

em 15 dias, comprove o recolhimento das custas judiciais (Resolução STJ/GP n. 2 de 

1º de fevereiro de 2017, atualizada pela Instrução Normativa STJ/GP n. 2 de 31 de 

janeiro de 2019) e regularize a representação processual.

Recolhidas as custas, distribua-se o presente feito.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 15 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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